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PROCESS() ADMINISTRATIVO N" 36/2025

I)tsPl,NSA Dt t.tctl AÇÃ() N" 08/2025

CONTRA'TO ADMINIS'fRA'TIVO N' 3 I/2025. Dt]

PR}]STAÇÃO I)E SERVIÇOS QUI] [.'AZI]M I.,NTRI] SI

A CÂMARA MIJNICIPAI DE BALSAS,4\4A I1 A
EMPRESA FEI-IOSA CONSI'RUTORA I,TDA

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSÂS/MA. pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNpJ
(MF) sob o n'06.777.130/0001-l l, com sedc na Rua José Coclho Noleto n'2008 Centro - CEP: 65.800-000,

llalsas/MA. nestc ato represcntada pelo a Presidente Seúor Paulo Eduardo Coelho Júnior, brasileiro, casado.

agente púhlico. portador do RG: 67800996-1 SSP/MA e CPF: 657.477.553-15. denominada

CONTRATANTE, c a empresa FIiITOSA CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

41J.769.548()001-27, com sede na Rua Pedro Coelho, no 149. Bairro Centro. na cidade dc Riachão. cstado do

Maranhão, CEP: 65.990-000, neste ato representada por scu representante legal, o Senhor Daniel da Silva

Ireitosa. brasileiro. casado, portador da carteira de identidade RG n' 037889282009-0 SSP-MA, e do CPI- n'
602.572.563-26. rcsidentc e domiciliado na cidade de Riachão - MA. na Rua Bela Vista,

n" 100. Centro, Iliachão-MA, conforme atos constitutivos da cmpresa. tendo cm vista o quc consta no

Processo Administrativo Ít' 3612025 e em obscrvância as disposiçõcs da [,ei n" 14.133, clc 1" dc abril de

2021, c demais legislação aplicávcl, resolvem oelebrar o prcscnte 'I ermo de Contrato, decorrente da Dispensa

dc Licitâção n. 08/2025, medianle as cláusulas e condiçõcs a seguir enunciadas, mediarle as cláusulas e

condiçeics a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRIMEIR{ - OB.|ETO (arr. 92, I c II)

l l. O objeto do presentc instrumcnto ó a Contralação de empresa para elaboração dc levantamenlos

projetos e serviços de engenharia para atender a demanda da Câmara Municipal dc Balsas,

conforme planilha abaixo:

Itom Código Bânoo OêsoÍiçâo Uíd Quânt. Vâlor lJ nit
oom BOI

Totel P.so (%)

1 LEVÀNTAI'ENTO PLANIMEÍRICO,
UAPAS E ÂIEMORIAIS DE
TERRENOS DE INTERRESSE DA
CAI'ARA DE VEREADORES

4.7 40.62 7,11 v.

11 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OARA
JUNIOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTÂRES

H 42 128 €S 155,57 6.533,94 554%

12 90775 S{NAPI DESFNHISTA PRO.]ETISTA COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 42 17 41 21.01 aa2,42 4.75 0h

1.3 90772 S'NAPI AUXILIAR DE ÊSCRIÍORIO COM
ENCARGOS COMPLE[,lENTARES

H 42 26 13 31.53 1.324,26 1 12 0/õ

2 ELABORAçAO OE PROJETO
BASICO DE ARQUITETURA E
EI{GENHARIA PARA AMPLIAçÃo
OA CAMÂRA

í9.024,38 í6,12 %
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2.1 90768 SINAPI AROUITETO DE OBRÂ JUNIOR

COM ENCÂRGOS
COMPLEMENTARES

H 52 12574 151,76 7.891,52 6,63 %

22 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBiü
JUNIOR COM ÊNCARGOS
COMPLEMENTARES

H 54 128,89 155 57 8.400,78 7 ,12 %

90775 SINAPI DESENHISTA PROJETISÍA COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 52 17,41 21 01 1.092,52 0.93 %

2.4 94772 SINAPI AUXILIAR DE ESCRITORIO COM
ENCARGOS COMPLEi,llENTARES

H 52 26 13 31 53 1.639.56 1,39 %

3 vrsToRras,_ FrscALtzAçAo,
ELAAORÁÇÂO DE ORÇAMENTOS
ANÍEPROJEÍOS E DÊI'/IAIS
SERVIçOS DE ENGET'IHARIA

90.230,ô0 76,47 yo

3.í 90777 SINAPJ ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA
JI]NIOR COM FNCARGOS
COMPLEMENTARES

H 580 128,89 155.57 90 230.60 7647%

Total sêm BDI 97.760,88

Totâl do BDI 20.234,72

Total Gêral 117.995,60

1.2, Vinculam esla contratação, indcpendenlemcnte dc transcrição

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2,2. A Proposta do conÍatado;

1.2.3. Eventuais ancxos dos documcntos supncilados.

CLÁUSULA Sf,(;UNDA -VIGÊNCIA E PRORROGAÇÁO

1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da sua assinafllra

na ftrrma do artigo l05daLein" 14.133,de2021.

1.2. O prazo dc vigência seú automaticamentc prorrogado. independentcmcnle de termo aditivo.

quando o objcto não tbr concluído no período firmado acima. rcssalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumcnto.

1,3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação conhalual.

1.4. Â pronogaçâo dc conÍato deveú ser promovida mediante celebração de termo aditivo'

1.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao

longo do primeiro pérÍodo de vigência da confatação deverão ser reduzidos ou eliminados como

condição para a rcnovação.

1.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penali:zado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangêncins de aplicação.

CLÁUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXf,CUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS G-t!22'-1v.,

\:I I C vIII)

3.1, o regime de cxecução contratual, os modclos de gestão c dc execução, assim como os praz.os e

condições de conclusão. entcga, observação c rer:ebimcnto do ohjeto constâm no lermo dc Reltrência,

ancxo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCoNTRATAÇÃO ,fr,



<iÃÀrAFla \,u t. a: I PlA r_. DE

H.ô.Rna<)Nta F Tli Á. r3a r |-lô
E}AI.:SA!S

4.1. Não será admitida a subcontratação do obieto contratual

cLÁusuLA QUTNTA - PREÇO (a!.t.92. \ô

1.1. o valor lotal da contratação é d0 Rs 117.995,60 (cento e dezessete mil, novec€ntos e noventâ e
cinco reais e sessentà centavos)

1.2. No valor acima estão incluídas krdas as despcsas ordinrírias diretas e indiretas decorrcntes cla
exccução do objcto. inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais. trabalhistas. previdcnciários.
fiscais e comerciais incidcntes, taxa de adminislração, frete, seguro c outros neccssários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

1.3. o valor acima é meramente eslimalivo, de forma que os pagarnentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos el'ctivamente 1-omecidos.

CLAUSULA SEXTA - PA(;AMENTO (âr.r. 92. \, e Vt)

6.1. O pagamento scrá efetuado sob demanda, ou scja, proporcionalmcnte aos serviçr'rs efetivamente
prestados c/ou materiais entregues, mediante aprcsentagão da nota fiscaVÍàtura corespondentc,
dcvidamente atestada pelo setor competcnte..

CLÁUSULA SÉTtMA - REA.,USTE (art.92. \1

CLÁUSULA OITAVA - oBRI(;AÇÔES D() CONTRATANTE (ATt. 92. X. X I C XIV)

8.1. São obrigaçõcs do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimcntô dc todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e scus ançxos;

w,4

7.1. Os preços inicialmenle contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamenlo estimado.

7.2. Após o interregno dc um ano, e indepcndentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo conlratante, do índice INPC, exclusivamenle para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reaiustcs subsequentes ao primeiro. o interegno mínimo de um ano será contado a partir dos

eÍtitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação dos índices dc reajustamento. o contralante paganí ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente Ião logo sejam divulgados os índices definitivos.

7.5. Nas aferições llnais, os índices utilizados para reajuste seníão, obrigatoriamente, os definitivos.

7.6. Caso os índiccs estabelecidos para reajustamento venham a scr extintos ou de qualquer lbrma nâo

possam mais ser utilizados, seráão adotados, em substituição, os que vierem a ser detcrminado(s) pela

legislaçâo cntão cm vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índicc oficial, para

reajustamenlo do preço do valor reman€scente, por meio dc termo aditivo.

7.8. O reajuste será rcalizado por aposlilamento.
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8.1.2. Rcceber o objeto no prazo e c,iâõJi"Ijí'",X.rlliã?l#,ía. neferência;

8.1.3. NotiÍicar o Contratado. por escrito, sohrc vícios. deleitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, para que scja por cle substituído, reparado ou co'igido, no total ou em parte, às suas
expcnsas;

8.1.4. Acompanhar e llscalizar a execução do oontrato e o oumprimcnto clas obrigações pclo Contratado;

8.1.5. Comunicar a emprcsa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontlrversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade. conÍbrme o aÍ. 143 da Lei n' 14.133. de

8-1.6. Efetuar o pagamcnto ao conlratado do valor corrcspondente à execução do objeto, no prÍrzo!
forma e condiçõcs ostabclecidos no prcsente Contrato c no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sançeics previstas na lei e ncste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relaoionadas à exccuçào
do presentc Contrato. ressalvados os rsquerimcntos manifestamentc imp!-rtinentcs. mcramente
protclatórios ou de nenhum intcresse para a boa execução do ajuste.

8.1.10. A Administração teú o przzo de 30 (trinta) dias, a contar da dala do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.ll.Responder eventuais pedidos de re e slabelocimento do equilíbrio econômico-linanceiro feitos
peh contralado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.12. NotiÍicar os cmitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuraçào

de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior altcração do projeto pclo Contratante, no caso

do aí. 93. §2", da I-ei n" 14.133, de 202 I .

8.1.14. A Administração não respondeú por quaisqucr compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda quc vinculados à execução do contralo, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrôncia dc ato do ConlÍalado, de seus cmpregados, prepostos ou subordinados.

9.1. O Contratadr) deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e dc seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfcita execução do

objcto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para represcntií-lo na execução do

contrato,

9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da cmpresa podeú ser recusada pelo órgão ou cntidadc,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro pam o exercício da atividade.

9.1.J. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridadc supcrior (ar1.

137. II) e prestar todo esclarecimenlo ou informação por elcs solicitados;

9.1.4. Responsahilizar-sc pclos vícios c danos decorrentes da cxecução do objero, dc acordo com o

(.sftà
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CLÁUSULA NONA - oBRI(;AÇÔtrS DA CoNTRATAI)A (ATt.92. XIV. XVI E XVII)
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Código de Defesa do Consumidu. (L"iFã.tfiã:ifuj:bffità,ínono. rodo 

" 
qualqucr dan. causado

à Administração ou terceiros, não reduzindo cssa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
da execução contratual pclo Contratante. quc licará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou
da garantia, caso exigida no edital, o valur correspondente aos danos sofridos;

9.1.5. Não oontrarar, durante a vigência do contrato, cônjuge, compaúeiro ou parente em linha reta,
colateral ou por alinidade, até o terceiro grau. de dirigente do contratanle ou {o Íiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, paúgrafo único, da Lei no 14.133, de 2021 ;

9.1-6. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado dcvení entregar ao setor
responsávcl pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da preslaÇão dos
serviços. os seguinlcs documentos:

I ) prova de regularidadc relativa à Seguridadc Social;
2) ccrlidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União:
3) ccrtidões que comprovem a regularidade pemnte a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sedc do contratado:

4) Ccrtidão de Regularidadc do FGTS - CRF'

5) Ccrtidão Negativa de Débitos 'Irabalhistas CNDT;

9.1.7. Comunicar ao I'iscal do contmlo, no prazo de 24 (vinte c quatro) horas, qualquer ocorÉncia
anormal dos serviços.

9,1,8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por ssus prepostos,

garantindoJhes o acesso. a qualquer tempo, bem como aos documenlos relativos à execução do

empreendimcnto.

9.1.9. Submeter previamente, por escrito, ao Contratant€. para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos exccutivos que Íujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento

congênere.

9.1.10. Não permitir a utilização de qualqucr trabalho do mcnor dc dezesseis anos, exccto na condiç&r

dc aprendiz para os maiorcs de quatorze anos, nem pernitir a utilização do trabalho do menor dc dezoito

anos cm trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.1.1l Manter durrurte toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habiliração na Iicitação;

9.1,12. Cumprir, durar,te todo o período de exccução do contruto, a rcserva de cargos prevista em lci para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. bem como as reseryas

de cargos previstas na lcgislação (art. I l6);

9.1.13. Guardar sigilo sobre lodas as inlbrmações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.14. Arcar com o ônus decorrcnte de cvenlual equívoco no dimcnsionamento dos quantitativos de sua

proposta. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de tàtores futuros e inccrtos, devendo

complementí-los, caso o previsto inicialmentc em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, cxcelo quaÍrdo ocorrcr algum dos evcntos arrolados no art. 124, ll, d. da Lei n'
14.133, de 2021;

9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentcs de âmbito l'ederal. estadual ou municipal, as

normas de segurança do Conhalante;

cLÁusuLA DÉcrMA- oBRr(;AÇôEs p[RTrNINTES À LGpD

10.1. Âs prrtes dü\erà(r cumpril a Lci n" 13.709- dc l4 dc agosto ds 201{E (l.GI'l)). quanto a todos os

F-4w
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<lados pcssoais a que reúam "...;-^;#;k.,3#'Fr" conrraro adminisrrarivo que
eventualmente venha a scr llrmado, a parlir da aprcscntação da proposta no proccdimento de
contrataçâo, independentcmentc dc dcclaraçâo ou de aceil.ação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão scr utilizados para as finalidades qucjustilicaram scu acesso c 6e
acordo com a boa-fé c com os princípios do aÍ- 6" da LGPI)

l0'3. E vcdado o compartilhamento com tcrceiros dos dados obtidos Íbra das hipóteses permitidas em
Lei.

10.4' A Administragão deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobrc todos os contratos de
sub operação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tralamcnto dos dados nos termos do aÍ. l5 da LGPD, é dcver do contratado eliminá-
los. com exceção das hipóteses do aÍ. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver neccssidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimcnto de obrigações legais ou contral.uais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. E dever do contratado orientar e treinar scus empregados sobre os devercs, rcquisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores c subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula. permanccendo integralmcnte responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante podeÉ realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contrutado devcú prestar, no prazo fixado pelo Contratante. prorrogável justificadamente,
quaisquer inlormaçõcs accrca dos dados pessoais para cumprimento da [,GPD, inclusive quanto a

eventual descartc realizado.

10.10. Bancos de dados lbrmados a partir de conÍalos administrativos, notadamenlc aqucles que se

propoúam â arnazenar dados pessoais. devem ser mantidos em ambiente viíual controlado, com
registro individual rastreávcl dc tratamentos realizados (LGPD. ar1. 37), com cada acesso, data, hoúrio
e rcgistro da finalidade. para el'eito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

l0.ll. Os referidos bancos de dados devem scr descnvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desscs dados pcla Administração nas hipótcses previstas na [.GPD.

10.12. O contrato está sujcito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao traúamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em espccial a ANPD por mcio dc opiniões
técnicas ou recomendações. editadas na forma da LGPD.

10.13. Os contratos c convênios de que trata o § 1" do art. 6 da L(il'D deverto scr comunicados à

autoridade nacional.

CLAUSULA l)ECIMA PRIMIiIRA - GARANTIA DE IXECUÇAO (art. 92. XII)

I l.l. Não havcrá exigência i.le garantia contratual da cxccução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ INFRAÇÔES E SANÇOES ADIIIINISTRATIVAS G& 9L
§U

12.1. Comete infração administmtiva, nos tcrmos daLci n'l4.l33,del0ll.ocontratadoquç.
I - der causa à incxecução parcial do contrato; (#Ú 7)

I

..i '."e.',.,: §É

tr-
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II - cter causa à inexecução ou."iui 

'ffo"'.,?,ãi; ;rJ'n:iil": dano à Adminisrração ou ao
funcionamcnto dos serviços públicos ou ao inl.cresse coletivo;

III - der causa à incxecução total do contato;
IV - ensejar o relardamento da execução ou da entrcga do objeto da contratação sem motivo justifica6o;

v - apresentar documentação làlsa ou prestar dcclaração falsa durante a exccução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na cxccução do contrato;

VII - compoíar-sc de modo inidôneo ou cometer fraudc de qualquer naturez,a;

VIII - pralicar ato lesivo previsto no art. 5. da Lei n. 12.846,<te l. de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as scguintcs sança)cs:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre quc nâo se
justiÍicar a imposição de penalidade mais gravc (arr. 156, §2.', da t,ci n" 14.133, de 202 I );
II - Impedimento de licitar e contÍâtâr. quando pralicadas as condutas descrilas nas alíneas,,b',. ,,c,, c
"d" do subitem acima dcste Contrato. sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4". da Lci n" 14.133, dc 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratâr. quando praticadas as condulas desritas nas

alíncas "e". "f'. "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b". "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidadc mais grave (aí. 156, §5', da t.ei n' 14.133, de 202 I ).
lV - Multa:
a) Moratória dc l% (um por cento) por dia dc atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida.
até o limite dc l0 (dez) dias;

b) Morat(rria de 0.07% (sete centésimos por cento) do valor total do contralo por dia dc atraso

injustificado, até o mríximo do 2% (dois por cento), pola inobservância do prazo fixado para

apresentação. suplementação ou reposição da garantia.

c) O atraso superior a l0 (dez) dias autoriza a Adminishação a promovff a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimenlo inegular de suas cláusulas. conlorme dispõe o inciso I do arr. 137 da

Lei n. 14.133. dc 2021.

12.3. Â aplicação das sanções previstas nesto Contrato não exclui, em hipó1csc alguma. a obrigação
de rcparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9', da Lei n' 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sançÕes previstas neste Conrato pode'rão ser aplicadas cumulativamcnte com a multa
(art. 156, §7", da Lei n" 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facuhada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias
úteis. oontado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n' 14.133, de 2021)

12.5. Se a mulla aplicada c as indenizações cabíveis l'orem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pclo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a dil-erença será

dcscontada da garantia prcstadâ ou sera cobrada iudicialmente (ad. 156, §8', da Lei n' 14. 133. de 2021).

12.6. Prcviamcnte ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser rccolhida
adminislrativarnentc no pmzo miiximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimcnlo da

comunicaçâo enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções rcalizar-se-á em proccsso administrativo que asscgure o contraditório c
a ampla dcÍtsa ao Contratado, observando-se o procedimenkr previsto no oapul e panígrafos do art. 158

da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimcnto de licitar e contratar e de declaração dc
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sançõcs serão considerados (art. 156, §1", da t,ei n' 14.133, de 2021):

ütu,
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I - a natureza s a gravidade da infração cometida;
II - as pcculiaridades do caso concreto;
Ill - as circunstâncias agravantcs ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o Contratante;
V ' a implantação ou o aperÍêiçoamento dc programa de integridade, conltrrmc normas e orienlaçi)cs dos
órgâos de controlc.

12.9. Os atos previstos como infraçõcs administrativas na Lei n" 14.133, de 2021. ou em outras leis
de licitaçi)cs c contratos da Àdministração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lcsivos na
Lei n' 11.846. de 2013. serão apurados c julgadr)s conjuntamente, nos mcsmos autos, observados o rito
procedimcntal e autoridade competentc definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizarla com
abuso do direito para làcilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neslc Contrato
ou para provooff conlusão palrimonial, e, nesse caso, todos os eÍ-eitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradorcs e sócios com poderes de administração. à pessoa
jurídica succssora ou à emprcsa do mesmo ramo com rclação de coligação ou controle, de fàto ou de
dircito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla delàsa e a
obrigatorietlade de análise jurídica próvia (arr. ló0, daLci n" 14.133. de 2021)

12.11. O Contratante deveÍá. no prazo máximo dc l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçào
da sanção, informar c manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para lins dc
publicidadc no Cadastro Nacional de Ilmpresas lnidôneas c Suspensas (Ceis) c no Cadastro Nacional de
L.mpresas I'unidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Lxecutivo Fcdcral. (Art. 161. da Lei n"
14.133, de 2021)

12.12. Às sançôes dc impedimento dc licitar e contratar c declaração de inidoneidade para licilar ou
contratar são pâssívcis de rcabilitação na tbrma do art. 163 da Lei n" 14.133121.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante. resultanles de multa
administral.iva e/ou indenizaçõcs. não inscritos cm dívida ativa, poderão ser compcnsados. tolal ou
parcialmentc, com os créditos devidos pelo relLrido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mcsmo órgão ora contralante, na forma
da lnstrução Normativa SEGF-S/ME n" 26. de l3 de abril dc 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATt. 92. XIX)

13.1. O contrato seú extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as parles, ainda que isso ocorra

antes do prazo esÍipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração proüdenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer ds culpa do contratado:

I - licará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

II - podeú a Administração optar pela extinçâo do conlrato e, nesse caso, adotará as mcdidas admitidas

cm lei para a continuidade da exccução contratual
13,4. O contrato podeú ser cxlinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou zmtes do prazo

nclc fixado, por algum dos motivos previstos no aíigo 137 da Lei n" 14.133121, bem como

amigavelmenle, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Ncsta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. .2.
2/(
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13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da cstrulura da empresa não ensejará a
cxtinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13-4-3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica conÍatada, deveú ser Í'ormalizado termo
aditivo para alteração suhjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contÍatuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13,5.2. Relação dos pagamentosjá eletuados e ainda devidos:

13.5.3. Indcnizações e muhas.

13-6. A extinção do contrato não conligura óbicc para o recoúecimento do desequilíbrio cconômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3 l, caput,
da Lei n.'14.133. de 2021).

l3'7.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de nattlle,,a
técnica. comercial, econômica. financeira, trabalhisÍa ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado lunção na licitação ou atue na fiscalizaçào
ou na gestão do contrato, ou quc deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade. até o Lerceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÁO ORÇAMINTÁRIA (ATI.92. VIII)

14.1. Âs dcspesas decomentes da prcsente contratação corrcÉo à conta dc recursos espccíficos

consignados no Orçamento da Camara Municipal destc cxercício, na dotação abaixo discriminada:

o DOTAÇÃO ORÇAMnNTÁRIA: 01.031.0001.2-004- Mânutenção tlas Arividadcs
Administrativas da Câmara Municipal.

r Elemento dc Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Tcrceiros l'essoa Jurídica.

14.2. A dotação rclativa aos cxercícios llnanceiros suhsequcntes seni indicada após aprovação tla l-ci
Orçamcnúria respcctiva c liberaçâo dos créditos correspondcntes. mediante apostilamcnto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA_ DOS CASOS OMISS0S (AT:.JIÀJII)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposigõcs

contidas na Lei n' tt.078, de 1990 - Cirdigo de Dclesa do Consumidor e noÍmas e princípios gerais dos

contrutos.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ ALTERAÇÔES

16.1. liventuais aherações conlratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"

14.133. de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar. nas mesmas condições confatuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limitc de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

Às alterações contratuais deverão ser promovidas mediantc celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação
da consultoriajurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus el'citos,
hipótese em que a lormalização do aditivo deverá ocorrer no

\'Yr#
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ló.4. Registros que irào caÍacteÍizâm alteraçio rJo contrato podcm ser reslizados g.r sirnples apostila.
dispensada a celebraçâo de tenno aditivt . na itrrma do aÍt. l:!6 dâ Lei n. 14.I33. tlc 20? I

cúusulÂ DÉ(:rMA sÉTrlrÂ * Do cnnf,NCr.,\MENTo Ê DÂ !-rsrÂt.rzAÇÃo Do
co§rRA'ro

17.1. o grrenciamcnro dô contrâfo licani a cargo do senidor WENDEL DA sILvÁ MIRAN{)A.
Matrícula no 4-18

17.2 A §scalização dg contrato ficaní a cargo do servitlor DsusvAL TRÀJANO Dr souzA, Maticula
N"80I

cLÁristrLA DÉcItllA, orrÂvA- prrBLt( AÇÂo

l8.l lncumbirá ao ôôúlÍatante divulgar o presente instruín*nto no Portll Naciona.l de Contraaaçôês
Públícas (PNCP). na forma previsla no art. 94 da Lei 14.133. de 2021" bem como no ÍL:ipectil'o sitio
oficial do Município sa Intemel

clÁusul.Â DÉcr[ÍÀ NONA-roRO (arr" 92. §t")

lE.l Fica eleito o Foro da Comars de Balsas - MA. para dirimir os litigios que decom:rcrn da

execuçào deste Temro dc Contmto que nào puderem scr ccmposlos pela conciliaçÀo. ccnti:rme an. 92,
Ui, da Lei " 14. t 33i21

Balsas Ma. 01 de.iulho de 2025

C:l:ARA IvIU:\lClPAL Df, BÂLSASlllIÂ - CNPJ N" 0ó.777.130/000 t-l I
Paula Eduardo Cr:elho JünÍor - t]PF N' 657.477.553 l5

l'resi{cnte-\'ercador
ITTRATÀ\TE

1

FEITOSA CONSTR - CNPJ rob o n'48.769.4§Ít0lll-27
C?F n' 602.572.563-26Daniel

ie Legal
CO]\TRÂT..1DA

TESTEMLIM-IAS

'lr()N{E:

,t

C'PF:VF.

NON'lE:

Jo3 6/ tTS
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SàO LUíS, TERçA * 08 DE Jt tHO DE 2025 * VOl. 5, Í{e 783/2025
tsst{ 276i1-6823

-'i 
CAMARÀ MUNICIPAL DE BALSAS

EXTRATO DO CONTRATO N9 3I/2025

EXTRÂTO DE CONTRATO. Extrato do Contràto na 31/2025, decorrente
da D spensa dê Licltaçáo de na 08/2025, Procêsso Administrativo na

36/2025-ci4B. PARTES: cÂtlaRA t\4UNtctpAl DE BALSAS, inscritã no
CNPI/l4F sob o ns: 06.777.130/0001-11 e a Empresa FEITOSA
COiISTRUTORA LTDA, CNPr 48.769.548/0001.27 com sede na Rua
Pedro Coelho, na 149, Eairro Centro, na cidade de Riacháo, estado do
l.4aranhâo, CÊP: 65.990-000. OE.IETO] Contratação de empresa para
elaboraçâo de levantamentos projetos e serviços de engenharia para
atender â demanda da Cámara Municipal de Ealsas. VALOR: R$
117.995,60 lcento e dezessete m l, nôvecentos e noventa e cinco reais
e Sessenta centavos ).VlGÊNClÀ: iniciôr-se-á na assinatura como
vi9é.cia oe 12 (dozer rnesês. RECURSOS ORÇAMENÍÁRtOS Dotaçào
Orçamentária: 01 031.0011.2.004 - Manutençáo das atividades
Admlnistrâtivas da CâÍnâra, : 3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Tercelros Pessoa lurídica. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01
de lulho de 2025. BASE LEGALI Le Federal na 14.133, de 01 de abril
de 2021. ASSINATURAS: Paulo Eduardo Coêlho lúnior - Contrâtãnte.
Daniel Da Silva Feltosa' Contratada.

R$ 108.900,00 (cento ê oito mil e novecentos reais), DATA DA

ASSINATURAT 1410212025. COiITRATADO: AUDITAR CONSULTORIA E

ASSESSORIA LÍDA. CNPJr 22.479.980/0001-90, REPRESE TAI'ITE:
LUDMYLLA SILVA SIMOES SIMPLICIO, CPF N-O 084.70].,683.80, DOTAçÃO
ORçAMENTARIA: 0101 Câmara Municipal 01.031.0002.2002 0000
It4ônutençáo Administrativa da Câmara l,lunicipal. 3.3.90.35.00 Serviços
de Consultoriô, VIGÊNCIA: Até 11 (onze) meses. BASE LEGÂL: Lei
Federal 14.133/21, Art.74, inciso lll. ERE]O-[4A, 14 de tevereiro de
2025, ANNA CLAUDIA SOUSA SILVA - PRESIDENTE DA CÂi,lARA
IÚUNICIPAL DE BRE]O\I4A

Publicado por: ALDÊN1R ALMEIDA COELHO RIBEIRO

Código identificador: 3d5a978ddfag3b127a5cbac81244e3cb

EXÍRATO DE CONTRATO INEX Ng OO2/2025

EXÍRATO DE CONTRÁÍO INEX iI' OO2/2025, CONTRAÍO
aDMIN|STRAT|VO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS. PROCESSO
AOMINISTRATIVO T'I' OO2/2025. CONTRATANTE: Á CÂIqABA

14UNICIPAL DE BREIO\[4Á. CNP]: 07.367.121/0001-15, OBTETO:
Contrataçáo de empresa prestâção de sêrviços de assessoria e
consultoÍia contábil inclusos serviç09 de folha de pagamento e esocial
para atender as demandas da Câmarã Municipal de Brejo-MA. VALOR
DO CONTRATO R$ 140 800,00 (cento e qua.enta mil e oitocentos
reais), DAÍA DÂ ÂSSINÂTURA: O6/03/2025, CONTRAÍÂDOI PRI14ECONT

coNTABtLtOADE E LtCITAçÔES LÍDA, CNPI: 29.425.663/0001-30.
REPRESENTANTE:8RUNO LEONARDO NUNES DlNlZ, CPF na

017.595.183-79. DOTAçÃO ORçAMENÍARIA: 0101 Câmaía Municipal

01.031.0002.2002 0000 Manutençáo Adminlstrativa dô Câmàra
Munlcipal. 3.3.90 39.00 outros 5erviços de Terceiros Pessoa luridica,
VIGÊNcla: Até 10 (dêz) meses. BAsE LEGAL: Lel Federal 14.133/21,

Art. 74, inciso lll. BREJo-|IA, 28 de Feverêiro de 2025. ANNA CLAUDIA

SOUSA SILVA - PRESIDENTE DA CÂIIARA MUNICIPAL DE BRE]O\[4A,

Publicado por: ALDENIR ALMEIDA COÉLHO RIBEIRO

Códig o i dentifi c ador : c7 a07 9 7/ 5t7 7 3 bd89 69 80 c48 a 4 cfca 4 a

EXTRATO DE CONTRATO N9 O1O/2025

REF.r Dispensa de Licitação 10/2025, PÍocesso na 01DL10/2025 -
ÓRGÃo BENEFICÁRlo cámà'ô Munrc,pal de Erejo\MA, EsPÉclE:
Prestação de Serviços - OBJETOi Contratação de empresa especializada

na prestaçâo de serviços técnicos de Assessoria em Comunlcãçáo para

atender a demandô de lnteresse da Câmara [4unicipal de BÍeio-MA.

AMPÂRo LEGAL: Lei Federal no 14.133/21, Art. 75, inciso ll - VALoR

GLOBALT R$ 52.500,00 (Cinquenta e dois mil e quinhentos reais),

CONTRATADA: ABSOLUÍA AGENCY IíARKETING LTDA. CNPII

48.711.876/0001-72, CONTRATANTE: Câmarô Munlcipal de Brejo\MA,

cNPl: 07.367.121/0001-15 e SIGNATÁRIOS: LUANToNY DE SOUSA

FERRO Slt'4OES pela CONTRÂTADA ê ANNA CLAUDIA SOUSA SILVA pela

CONTRATANTE. BREJ0/N44, 13 de Maio de 2025.

Publicado por: ALDENIR ALMEIDA COELHO RIBEIRO

C ódig o i d en tifi c adot : 2 67 2 3 e0e20 I aeel a 9 E 6fbb7 67 3 58 B 6

EXTRATO DE CONTRATO N9 011/2025

REF.: Oispensa de Licitação 1t/2025, Processo np 01DLll/2o25 -
óRGÀO BE EFTCÁRtO: Càmàra \4unicrpat oe Sreto\[44. ESPÉClE

Prestação de 5erviços - OBTETO: Contratação de pessoa iurídica para

prestação dos serviços de implantaçáo de Sisternà lntegrado de

Contabilidâdê Pública e folha de pagameôto com assrstência ê suporte
para atender as necessidades da Câmarà Municipal de Brejo-MA.

AMPARO LEGALT Lei Federal ne 14.133/21, Art. 75, inciso ll - VALOR

GLOBALT RS 36.360,00 (trintâ ê seis mil e trezêntos e sessenta reais).

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

C ó d i ga id e n ti fr c a d or: f ê 1 9.d c0 1 1 3 I I I 463 2 e ae d5 07 1 b0 9 9 d 5

EXTRÂTO DO CONTRATO N-Ô 32/2O25

EXTRÂTO DE CONTRATO. Extrato do Contrato ne 32l2025, decorrente
da Pregáo Eletrônico de ns 05/2025, Processo Administrativo na

33/2025-Ci4B. PARTES: CÂI4ARA 14UNIC|PAL DE BALSÂS, inscrita no
CNPI/N4F sob o 1a: 06.777.110/0001-11 e a Empresa rF LOCAçÔES DE

VEICULOS E MAQUINAS LTDA.EPP Ct'lPJ: 36.789.339/000r-65,
com sede av Governador Luis Rocha, n0 163, Bairro Potosi, Balsas-l!lA.
OBTETO: Contràtação de serviços de mànutenção aorretiva e
preventiva em veículos automotoíes, por demanda, com fornecimento
de peças de reposição e acessórios originais, genuinos, primeira linha
borracharia, bem como serviço de guincho em regime de plantâo 24
(vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias da semâna, para atender as

necessidadês da Câmara lt4unic pal de Balsas-MA VALORT R$

500.912,64 (quinhentos mil, novecentos e doze reais e sessenta e

quatro.entavos) .VlGÊNClAr iniciar'se-á na assinatura como vigência
de 12 (doze) meses. RECURSOS ORçAME TÁRIOS: Dotàçâo
Orçamentária: 01.031.0011.2.004 - l.4anutençâo das atividades
Âdministrôtivas da Cámara: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros
Pessoô lurídica. 01.031.0011.2.004 - 14afutençáo das âtividades
Ádrninistrativas dô Cámarô: 3.3.90.30.00 - N'raterial de Consumo. DATA
DA ASSINATURA DO CONTRATOT 04 de julho de 2025. SASE LEGÂL:
Lei Federôl n0 14.113, de 01 de abril dê 2021. ASSIiIATURAS: Paulo

Eduardo Coelho lúnior - Contratante. locimar Ribeiro Feitosa -

Contratada.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

Cód igo id e nlifi c a do r: c6 I 67 98 2e64bd04 1 I a 8d 4c 7 4 I bdc4 3 a4

CÀMÂRÂ MUNICIPAL DE BREJO

ÊXTRATO §E CONÍRATO |NEX Àit 00112025

EXÍRATO DE CONTRATO INEX N" OO1/2025. CONÍRATO
ÂDM|N|STRAT|VO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" OOr/2O25. CONÍRATANTE: A CAMAcA
fiUNICIPAL DE BREJO\I4A. CNPIr 07.367.121/0001-15, OBJETO:

Contratação de serviço especiallzado em consultoria técnica
administrativa no ârrbito das compras públicas e apo o admini§trativo
com base no art go 74, lll, "c" da Lel na 14.73312027 para atender ôs

demàndas da Câmara Municipôl de Breio-t4A. VALOR DO CONTRATO

lr{EllTlF::À.80 Br§ltÀLrilEtlTa
,€ ,túfí CÁÍl llrtEô AE ÍtlriP3
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REPUBLICA FEDERATIVA OO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

r§Lll.rÉÊo DÊ lt\ls!tP Ç .
48.769.548t000t -27
MATRIZ

COMPROVANTE DÊ INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 30t11t2022

FEITOSA CONSTRUTORÁ LTDA

' -:|.:-
FEITOSA CÔNSTRUTORA ME

65.990-000 CENTRO RIACHAO

DANIELSILVAFEITOSAOT@GMAIL.COM (99) 8448-4532

5rIl..rÁaÂO Cr6Á5iFÁr
ATIVA

o!.ÍÁ oÀ stÍuÀiÁo aÁúÁsaRÀL

30t11t2022

tr{ÍÁ oÀstÍuÀcÁ! E5ÊEatÁL

cô r]lGC i OESCRTCaô rÂS ÁrLVtúÁrEs E raÀi sÉcL.rN
01.61"0-03 - Serviço de prepâração dê terÍeno. cultivo ê colhêitâ
23.30.3-02 - Fabricaçào dê anêlatos de cimento parâ uso nâ conslrução
38.11-4-00 - Colêtâ de rêsiduos nào-perigosos
38,12-2-00 . Coleta dê rêsíduos pe.igosos
42.'rí-í-0í - Construçáo de rodovias e fêrrovias
42.'13.8-00 - Obras dê urbanização - ruas, pÍaçâs ê sôlçadas
42.21.9-03 - Manutençâo de rêdes de distribuição de energia elétÍica
42.22_7_01 _ constÍuçào de rêdes de abastêciÍnênlo dê água, coleta de esgoto e constauçôês coarelatas, exceto obras dê
irrigaÇáo
42.99.5-01 - Construçáo de instalações esponivas e ,ecÍeativas
43.12-6-00 - Per{lrrâções e sondagêns
43.13{"00 - Obrâs dê terrâplênâgêm
43.30-a-02 - lnstalaçáo de portas, janêles, têtos. divisórias ê ârmários embutidos dê qualquêr materiel
43.38-4"04 - Sêrviços dê pinturâ dê êdificios êm gêral
43.30-4-05 - Aplicaçáo clê revestimentôs ê de resinas êm interiores ê extêriorê§
43.30-4-99 - Outrâs obíâs de acâbãmênto da construção
43.99-1-01 - AdministraÇão dê obras
43.99-1-05 - Perfuraçâo ê construçào de poços de água
49.2rt-8-00 . Trrnspoíe escolar
49.29-9-01 - Trânspoíe rodoviário colêtivo dê pãssâgêiros, sob rÊgimê dê lretamênto, municipal
71.12-0-00 - ServiÇos dê ênqêÍrtrâria

20n5t2025 10 s3
êb,out blank

Aprovado pelã lnstrução Nôrmat'va RFB n" 2.119, de 06 de dezêmbro de 2022

Emrtrdo no dta 2010512025 às 10:53:13 (data e hora de Brasilia).
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
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48.769.548/0001-27
MAlRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE §ITUAÇÃO
CADASTRAL

30t1112022

FEITÔSA CONSTRUlORA LTDA

:/ta,1s rj L it r rN.rÀ Í. 
^s77"{1-0-00 - Locaçâo dê âutomóvêis sê$ condutor

77,32-2-01 - Aluguel dê máquines ê êqulpâmêntos paÍâ construCào sem operador, excêto andâimê§
77.32.2-02 - Aluguel dê andaimês
77.39-0-99 - Alugoel dê outrâs máqúinas ê equipamêntôs cômê.ciais ê industriãis nâo êspecilicedos entêriormenle. sem
oPerador

206-2 ' Sociedade Empresária Limitada

R PEDRO COELHO 149

65.990,000 C ENTR O RIACHÂÔ

E!iNÉ ri a.i il ELErPoflrac
DÁ,NlELSrLVArErOSA0T@GMAt L.COM (99) 84484532

oA,'! DÀ StILrÂCÀO CÁDÁS.ÊAi
30t11t2022
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20!45/2025 10 53 êbclil blank

ApÍovado pela lnstrução Normaliva RFB n" 2.119, de 06 de dezembÍo de 2022

Emitido no dia 2UA5I2A25 às í0:53:13 (data e hora de Brasilia). Págifla 212
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MINI§TERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIToS R§LATIVoS AoS TRIBUTo§ FEDERAIS E A DivIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: FEITOSA CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 48.769.548/0001 -27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela SecretaÍia
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cêrlidão é válida para o estabe[ecimento matriz e suas filiais e, no caso dê ente Íederâtivo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administrãçáo diretâ ã ele vinculados. Referê-se à situaçáo do
sujeito pãssivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contíibuiçôes sociaís previstâs
nas alineas a' a 'd' do parágraÍo único do arl. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na PoÍtaria ConJunta RFBIPGFN no 1.751. de211012014.
Emitida às 10.54:59 do dta 2A/A512025 <hora e data de Brasília>
Válida até 16111t2025.
Código dê contÍole da certidáo: CE3B.FD69.85D9.cocg
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



1410612025 1033 Consulta Regularidade do Empregador

Volta r lmprimir

Câ'Xâ
:..r:.ta:/t,:rt]at1 :.. F r LÉ §.r.i

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validâde:13/06 /2A25 a 12107 /2025

CeÉificação Número: 2A25A6 1322545957838 160

Informação obtida em t4/06/2O25 10:33:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov. br

48.769.54A/OOO|-27

FEITOSA CONSTRUTORA LTDA

R BELA VrSTA / CENTRO / RTACHAO / MA / 65990-000

https //consulta-cí.caixa.gov.br/consullacrf/pagês/consullaEmpregador.jsf 1t1



CERTIDÃO NEGÀTTVA DE DÉBITOS TRÀBÀLHfSTÀS

Nome: FEfTOSA CONSTRUTORA
CNPJ: 48 .769.548 / 00Ot-27
Certidão n" | 27 6-t L7 55 / 2O2S
Expedição: 2A/05/2025, às
Validade: L6/i.a/2125 - LOO
de sua expediÇão.

LTDA (MATRIZ E FILIAIS )

10:58:06
(cento e oitenta) dias, contados da data

Cêrtificâ-se que FErTosA coNsTRUToRÀ LTDÀ (MÀTRIz E FrLrÀrs),
inscrito(a) no cNpJ sob o n" 48.769.548/OOO1_27, NÃo coNsrÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores ?rabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leís do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns -o L2.44O/20L7 e
13.467 l21l7, e no Ato OL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desaa Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atestâ a empresa em refação
a i-odos os seus est.abelecimentos, agênciâs ou filiais.
A aceitaÇão desta cerEidão condiciona-se à veríficação de sua
autent.icidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnEerneL (htLp: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuiaamente.

TNFORMÀÇÃO r!.íPORTÀN:!E
Do Banco Naclonal de Devedores TrabafhisLas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanLô às obrigações
estabelecidas em senLenÇa condenatória Lransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordôs fírmados perante o Ministériô Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títulos que, por
dj-sposição legal , contiver força executiva.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

No Certidão: 046638/25 Data da 2010512025 11:00:38

lnscriçãoEstadual: 127822640 CPF/CNpJ:48269548000127

Razão Social: FEITOSA CONSTRUTORA LTDA

Endereço: RUA PEDRO COELHO, 149 CEp: 65990000 - CENTRO

Telefone: (99)84484532 Município: RTACHAO UF: MA

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei na 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de '1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 18/08/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmâda no endereço:
http;//portal.seíaz. ma.gov. br/, clicando no item "CertidÕes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de DÍvida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 2010512025 1 1:00:38

CERTIDÃO NEGATIVA DE DiVIDA ATIVA



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITO

N" Certidão; 099920125 Data da 2010512025 10:59:20

lnscriçãoEstadual: 127822640 CPF/CNpJ:48769548000127

Razão Social: FETTOSA CONSTRUTORA LTDA

Endereço: RUA PEDRO COELHO, 149 CEP: 65990000 - CENTRO

Telefone: (99)84484532 Município: RTACHAO UF: N,,14

Certificamos que, após a tealizaçáo das consultas procedidâs no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 24O a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de '1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identiÍicado. Ressalvado, todavia, à Fazendâ Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e nâo alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 18/08/2025

A autenticidade desta cêrtidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no itêm "Certidões" e em seguida em "Validação de Cenidão Negâtiva
de Debito".

CERTIDÃO EMITIOA GRATUITAMENTE.

Data lmprêssão: 2OlA5l2O25 1 0:59:20



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO

Praça Nossa Senhora de Nazaré, 742, Centro, RIACHAO - MA

Telefone: (99) 3531 02 75

CNPJ: 0s.282.801/0001-00

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITCIS TRIBUTÁRIOS
CONTRIBUINTE

Codrgo da Cenrdão

b1b663e4-0U 48,769,548/OOO1 -27 - FEITOSA CONSTRUTORA LTDA

E certificado que, nesta data, náo constam débitos pendentes em nome do contribuinte âcima

identificado, relativôs a tributos municipais, inclusive em Dívida Ativa, ressalvâdo o direito de a Fazenda

Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas.

Finalidade: Licitaçâo

E nr itida Eletrôn icafflente em 2OlO5l2O25

Válidã ató: 18/O8/2o25

Código de controle: 499C-7 7 57 -OÍl98-EEA2-88OC-4E7C'CA5B-E82 F

T

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua

autenticicrade na lnternet, no el'rderêço https://datta.link/NVbzUv3J
ou através do QRCode âo lado

Qualquer rasuía ou emenda invalidará este documento'

Expedicio pêla lntêínet em

2o1O512025 às 08r52 {data
e hora de Brôsília).

§r


